
O Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) se
manifestou favoravel-

mente ao afastamento da juíza An-
dréa Calado da Cruz, da 12ª Vara Cri-
minal de Pernambuco, do processo
que investiga o empresário Darwin
Henrique da Silva Filho, dono da
casa de apostas Esportes da Sorte. A
informação foi divulgada, ontem,
pelo jornal Estadão.  A solicitação
para retirar a magistrada do caso foi
apresentada pela defesa de Darwin
Filho em dezembro do ano passado
ao Tribunal de Justiça de Pernam-
buco (TJPE). Os advogados argu-
mentam que a juíza teria conduzi-
do os trabalhos de forma parcial, an-
tecipando juízo de valor e descum-
prindo ritos processuais. Caso o
afastamento seja concretizado, ela
ficará impedida de seguir à frente do
processo.  

Segundo o Estadão, o MPPE con-
cordou com o pedido do empresá-
rio, alegando que há “fortes indí-
cios” de que a juíza perdeu a im-
parcialidade necessária para con-
duzir a ação. Segundo o parecer do
órgão, assinado pelo coordenador
do Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado (Gae-
co), Roberto Brayner, a magistrada
teria assumido uma postura de “in-
vestigadora”, fazendo afirmações
que indicam pré-julgamento.  

De acordo com o documento, a
atuação da juíza compromete o sis-
tema acusatório, e sua permanência
no caso poderia afetar a lisura do
processo. O parecer destaca ainda
que Andréa Calado da Cruz “falta
com a verdade” e “age com exces-
so de zelo investigativo”. O MPPE
entende que a magistrada extrapo-
lou suas funções ao questionar o ar-

quivamento de uma parte da in-
vestigação e insistir na ampliação do
escopo das apurações.  

Investigação  
A investigação que originou o pe-

dido de afastamento envolve sus-
peitas de irregularidades em casas
de apostas esportivas. Inicialmen-
te, além da Esportes da Sorte, a
operação também envolveu a Vai-
debet, empresa com sede na Paraí-
ba e ligada ao cantor Gusttavo Lima.
No entanto, após análise do MPPE,
não foram encontrados elementos
que justificassem a continuidade
das apurações sobre a Vaidebet, le-
vando ao arquivamento deste tre-
cho da investigação.  

A decisão do Ministério Público
gerou um embate com a juíza An-
dréa Calado, que criticou  a atuação
da Promotoria. A magistrada afir-
mou, nos autos, que o MPPE estaria
protegendo determinados interes-
ses ao pedir o arquivamento. Ainda
assim, a Procuradoria-Geral de Jus-
tiça (PGJ) ratificou a decisão do
MPPE e encerrou as investigações
relacionadas à Vaidebet. Mesmo

com o arquivamento, a Polícia Civil
de Pernambuco solicitou, no fim de
janeiro, a reabertura do caso. A jus-
tificativa apresentada pelo delega-
do Paulo Gustavo Gondim foi a
aquisição de um helicóptero, que
antes pertencia à Esportes da Sorte,
pelos proprietários da Vaidebet.
Para a polícia, a transação seria um
indício de conexão entre as duas
empresas e uma possível tentativa
de ocultação de patrimônio.  

No dia 7 de fevereiro, a juíza An-
dréa Calado deu prosseguimento ao
pedido da Polícia Civil e enviou no-
vamente o caso à PGJ, defendendo
a continuidade das apurações. A
magistrada argumentou que há “in-
dícios claros de operações finan-
ceiras suspeitas”.  A defesa da Vai-
debet criticou a tentativa de rea-
bertura do caso, classificando a me-
dida como “inoportuna” e susten-
tando que os fatos já foram anali-
sados na investigação inicial. O des-
dobramento do caso agora depen-
de da análise do TJPE sobre o pedi-
do de suspeição da juíza. Caso seja
afastada, um novo magistrado de-
verá ser designado para conduzir a
ação.
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